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LEI N
o
- 11.915, DE 7 DE ABRIL DE 2009

Denomina Governador Mário Covas o
Complexo Industrial e Portuário do Pecém,
no Estado do Ceará.

O  P R E S I D E N T E  D A  R E P Ú B L I C A

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono
a seguinte Lei:

Art. 1o É denominado Complexo Industrial-Portuário Gover-
nador Mário Covas o Complexo Industrial e Portuário do Pecém, si-
tuado no Município de São Gonçalo do Amarante, Estado do Ceará.

Art. 2o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 7 de abril de 2009; 188o da Independência e 121o da
República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Dilma Rousseff

ATO DO PRESIDENTE DA MESA

DO CONGRESSO NACIONAL N
o
- 11, DE 2009

O PRESIDENTE DA MESA DO CONGRESSO NACIO-

NAL, cumprindo o que dispõe o § 1º do art. 10 da Resolução nº 1, de
2002-CN, faz saber que, nos termos do § 7º do art. 62 da Constituição
Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 32, de
2001, a Medida Provisória nº 457, de 10 de fevereiro de 2009, que
"Altera os arts. 96 e 102 da Lei nº 11.196, de 21 de novembro de 2005,
que dispõem sobre o parcelamento de débitos de responsabilidades dos
Municípios, decorrentes de contribuições sociais de que tratam as alie-
nas "a" e "c" do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de
julho de 1991", terá sua vigência prorrogada pelo período de sessenta
dias, a partir de 12 de abril de 2009, tendo em vista que sua votação
não foi encerrada nas duas Casas do Congresso Nacional.

Congresso Nacional, 7 de abril de 2009.
Senador JOSÉ SARNEY

Presidente da Mesa do Congresso Nacional

ATO DO PRESIDENTE DA MESA

DO CONGRESSO NACIONAL N
o
- 12, DE 2009

O PRESIDENTE DA MESA DO CONGRESSO NACIO-

NAL, cumprindo o que dispõe o § 1º do art. 10 da Resolução nº 1, de
2002-CN, faz saber que, nos termos do § 7º do art. 62 da Constituição
Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 32, de
2001, a Medida Provisória nº 458, de 10 de fevereiro de 2009, que
"Dispõe sobre a regularização fundiária das ocupações incidentes em
terras situadas em áreas da União, no âmbito da Amazônia Legal,
altera as Leis nºs 8.666, de 21 de junho de 1993, 6.015, de 31 de
dezembro de 1973, 6.383, de 7 de dezembro 1976, e 6.925, de 29 de
junho de 1981, e dá outras providências", terá sua vigência pror-
rogada pelo período de sessenta dias, a partir de 12 de abril de 2009,
tendo em vista que sua votação não foi encerrada nas duas Casas do
Congresso Nacional.

Congresso Nacional, 7 de abril de 2009.
Senador JOSÉ SARNEY

Presidente da Mesa do Congresso Nacional

Art. 2º A apreciação dos atos a que se refere o art. 1º far-se-
á nos termos do art. 91 do RISF, mediante a comprovação de aten-
dimento, pela entidade proponente, nos casos de renovação, ou de
compromisso de atendimento, nos casos de outorga, aos princípios
expressos nos arts. 221 e 222 da Constituição Federal e na legislação
pertinente.

§ 1º No caso de renovação, a apreciação a que se refere o
caput far-se-á com base na documentação enviada pelo poder con-
cedente, dando conta de que a entidade proponente cumpriu as re-
feridas obrigações legais e também os compromissos assumidos em
contrato ou convênio.

§ 2º A apreciação a que se refere o caput deste artigo
considerará, também, os procedimentos adotados pela Câmara dos
Deputados, no exame da matéria.

Art. 3º O caput do art. 91 do Regimento Interno passa a
vigorar acrescido do seguinte inciso III:

"Art. 91. ..................................................................................
...................................................................................................
III - projetos de decreto legislativo de que trata o § 1º do art.

223 da Constituição Federal.
........................................................................................" (NR)
Art. 4º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-

blicação.
Art. 5º Revoga-se a Resolução nº 39, de 1992, do Senado

Federal.

Senado Federal, em 7 de abril de 2009.
Senador JOSÉ SARNEY

Presidente do Senado Federal

Atos do Poder Legislativo
.

Atos do Congresso Nacional
.

Faço saber que o Senado Federal aprovou, e eu, José Sarney,
Presidente, nos termos do art. 48, inciso XXVIII, do Regimento
Interno, promulgo a seguinte

R E S O L U Ç Ã O
Nº 3, DE 2009

Dispõe sobre a apreciação dos atos de ou-
torga e renovação de concessão, permissão e
autorização para o serviço de radiodifusão
sonora e de sons e imagens e revoga a Re-
solução nº 39, de 1992, do Senado Federal.

O Senado Federal resolve:
Art. 1º A apreciação dos atos de outorga e renovação de

concessão, permissão ou autorização de serviço de radiodifusão so-
nora e de sons e imagens, em qualquer de suas modalidades, previstas
no art. 104-C, VII, do Regimento Interno do Senado Federal (RISF),
obedecerá ao disposto nesta Resolução.

Atos do Senado Federal
.

DECRETO N
o
- 6.816, DE 7 DE ABRIL DE 2009

Dá nova redação ao inciso II do art. 1o do
Decreto no 6.256, de 13 de novembro de
2007, que dispõe sobre a inclusão, no Pro-
grama Nacional de Desestatização - PND,
do Trem de Alta Velocidade - TAV e de
trecho da BR-040 MG.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que
lhe confere o art. 84, inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o
disposto no art. 6o, inciso I, da Lei no 9.491, de 9 de setembro de 1997,

D E C R E T A :

Art. 1o O inciso II do art. 1o do Decreto no 6.256, de 13 de
novembro de 2007, passa a vigorar com a seguinte redação:

"II - EF - 222, destinada ao Trem de Alta Velocidade - TAV,
no trecho entre os Municípios do Rio de Janeiro - RJ e Campinas
- SP." (NR)

Art. 2o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 7 de abril de 2009; 188o da Independência e 121o da
República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Alfredo Nascimento
Miguel Jorge

Atos do Poder Executivo
.
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